
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
–  Solicitação  de  limpeza  nas
calçadas no entorno da Escola
EMEF Profª Maria Dulce David
de Paiva, sito a Rua Iraí e Rua
Passa Quatro, Bairro Parque das
F o n t e s ,  n a  f o r m a  q u e
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  que solicite  à  Secretaria  competente  a  realização  de
limpeza nas calçadas no entorno da Escola EMEF Profª Maria Dulce David de Paiva,
sito a Rua Iraí e Rua Passa Quatro, Bairro Parque das Fontes. 
          A realização da limpeza das calçadas no entorno da escola faz-se necessária para
garantir condições adequadas de segurança, acessibilidade e bem-estar à comunidade
escolar. O acúmulo de folhas e matos nas vias públicas pode causar riscos, dificultar a
circulação de estudantes, profissionais e pedestres, além de favorecer a proliferação de
insetos e animais peçonhentos. 
          Além disso, manter o ambiente limpo contribui positivamente para a imagem da
instituição e reforça práticas educativas relacionadas ao cuidado com o espaço público e
à preservação do meio ambiente. A higiene adequada das calçadas também atende às
normas  sanitárias  e  de  segurança,  proporcionando  um ambiente  mais  saudável  e
acolhedor para todos. 
          Dessa  forma,  a  limpeza  regular  se  apresenta  como  medida  essencial  para
promover um espaço seguro, organizado e propício ao pleno desenvolvimento das
atividades escolares. 
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Professora Dani 

Vereadora 
Gabinete Professora Dani  
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